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AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	'' 	0 

do ano de mil novecentos e - 	, na Secretaria 

da ...................Junta  de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	..........................................documentos. 

Eu, 	 ................... , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA 
	

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA 

MENTO DE GOIÂNIA - Go. 

DIST. 	 LLT 3, 

MARCUS VINICIO LOUREIRO DE ARAUJO - 

ortador da Carteira de Trabalho e Previd&ncia Social n? 73.196-srie 00005-Go, 

empregado do INSTITUTO DE DESENVOLVfl'4ENID AGRRIO DE CDIÂS-IDAGO, estabelecido' 

à avenida 85 n 1593-Setor Pedro Ludovico, em Goinia-Go., em cujo serviço foi 

admitido oficiairrente em 01 de dezembro de 1962, vem, rrnxL respeitosarrente, à 
presença de V. 	a requerer a Horrologação de sua OPÇÃO com efeitos retroati - 

vos a partir de 01 de janeiro de 1967, previstos na Legislação do FUNDO DE GT-'-

PANTIA POR T6MPO DE SERVIÇO (Lei no 5.107, de 13.09.66), e na forma da Lei n?.-

5.958, de 10.12.73, conforrre docurrentos em anexo. 

N. Tenros, 

P. Deferimento. 

em 04 de julho de 1983. 

7 - 
7 

do errpregdÓ5 

DECLNAÇÃO do Empregador: 

DECLPAIS, para os devidos fins de direito, 

que estarros de acordo com os tenros do presente requerimento e nos comprorreterros, 

imediatamente ap6s a sua horrologação, a corrnmic-la ao Banco depositário para 

que faça a transferência da conta vinculada em norre da autarquia e individualiza 

da em nome do empregado, para a conta vinculada do requerente, nos terrros do art 

4T do Dec, 73,432, de 07.0174, 

assinatura do Empregador) 
Ffelosa Ía Silva PeTn 

Diret»r& 
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DECLARAÇÃO. DE 	OPÇÃO 

Eu, MARCUS VINICIO LOUREIRO DE ARAUJO, 

portador da Carteira Profissional n? 73.196 - série 00005-Go., 

empregado do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DE GOIÂS-IDA-

GO, com sede à avenida 85 nc?  1593-setor Pedro Ludovico, em Goia 

nia-Go,, em cujo serviço foi admitido oficialmente em 01 de de-

zembro de 1962, atualmente ocupante do cargo de Assessor Juridi 

co, DECLARO, para todos os fins que, nesta data, exerço a 

OPÇÃO pelo Regime do Regulamento do FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO' 

DE SERVIÇO, aprovado pelo Decreto 59.820, de 20.12.66, COM EFEI 

TOS RETROATIVOS a partir de 1? de janeiro de 1967. 

/ / 

Goiània, em O4/de julho de 1983. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO r 

ASSUNTO: Rec1arnaço apresentada por 

JL 

Notifico-o a ccmpec9r perante csta lunta de 

Conci1iaço e Julgamento, A___________________  
AS _ 

horas do dia 	( 	 ) do m de__________________________ 
para audi6ncia relativa zeiamaço constante da c8pia anexa. 

O nAo comarccinto de V. Sa. A referida au 
diência importara o julgamento da questão A sua revelia e a aplicação 
da pena de confissão, quanto A mataria de fcto. 

Nesta audiricia dver V. Sa. estar presente 
independente do comparecimento de --,P;;us repre3entantes, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qu1quer outro preposto 
que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç&3s obrigáro o prepo -
nente. 
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PODER JUDICÂRI 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE.CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJ--____ 

Aos L dias do rns de 	 do ano de I.9•.. 

s 	horas, em sua sede, reuniu- se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	.,. 	 i 	 , sob a Presidncia do M. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 , presentes 

WOOMW 	 os srs. 	 --______ Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	 : 

Vogal representante dos empregados, para 

ajuizada por  

contra  

relativa a 	rrr 1  

no valor de Cr$ 

da reclamaço 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, :r... 	, ........ 	 ,.0 'u o•u. 	r.:r: 
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poo 	..juoiCÁRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÁO E JULGAMENTO 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos $orarn reqularmerite pagos, estan- 
4' 

	

	

do, assim o processo em cond±ç6es de ser 

arquivado. Dou L. 

Em 	de 	1.9 

tor de Secretaria 

Marceflo Pena 

AuxjBar JudCi ar1 

CONCLUSÂO 

Nesta data, Laço conclusos os presentes 

autos ao MM. 	z Presidente. 

Data supra. // 

Diretor de Secretaria 

AO 
4 	 _J 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

1 	 •i' 


